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 JUSTIFICATIVA

De modo a eliminar a distorção criada pelo não reajuste em 2016 e 2017, propõe-se 
nesta emenda corrigir a tabela progressiva do IRPF assim como as respectivas 
deduções previstas na legislação pela inflação acumulada nos anos de 2016, 2017 e 
2018. Para isso, sugere-se a utilização do IPCA verificado em 2016 e as projeções 
oficiais para o índice constantes da LDO 2017, respectivamente, 6,29%, 4,8% e 4,5%, 
totalizando 16,40% nos três anos. 

Além disso, propõe-se elevar o rendimento mensal da isenção do imposto para R$3.000.

Finalmente, buscando aumentar a progressividade do imposto e do sistema tributário 
brasileiro de maneira geral, fazendo com que aqueles que ganham mais também paguem 
relativamente mais, mas mantendo alíquotas que não desestimulem a atividade 
individual e que sejam compatíveis com o que é praticado nos países que sustentam um
sistema de bem-estar social como o previsto na Constituição brasileira, propõe-se a 
criação de duas novas faixas de tributação: de 32,5% para quem ganha mensalmente 
entre R$ 10.000,00 e R$ 20.000,00, e de 37,5% para quem ganha mensalmente acima de 
R$ 20.000,00.

O aumento estimado da receita foi calculado a partir dos dados sobre rendimentos 
isentos e não-tributáveis divulgados pela Receita Federal do Brasil para 2015 
atualizados pela inflação.

EMENDAAUTOR DA EMENDA

2520 - Carlos Zarattini 25200020

ESPELHO DE EMENDAS À RECEITA

EMENTA 

Acréscimo
TIPO DE ALTERAÇÃO

 - 

MODALIDADE DA EMENDA

Deputado Federal

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

VALOR 

 12.000.000.000

NATUREZA DA RECEITA  11130110 Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF

98000 Receita do Tesouro da UniãoUNIDADE ORÇAMENTÁRIA

ESFERA

1 Orçamento Fiscal

Atualização da tabela do IRPF e criação de novas faixas de tributação
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 JUSTIFICATIVA

Esta emenda propõe sanar uma importante distorção existente na legislação tributária
nacional. Para isso, revoga a isenção do imposto de renda sobre os rendimentos dos 
títulos públicos quando pagos a beneficiário residente no exterior. O dispositivo 
revogado não apenas favorece o rendimento do capital, isento, em relação ao salário,
rendimento do trabalhador, tributado, como favorece o investidor residente no 
exterior em relação àquele residente no país.

O aumento estimado da receita foi calculado a partir da estimativa de renúncia 
prevista na Exposição de Motivos da MP 281/2006 que introduziu a isenção que a 
presente emenda revoga, atualizada pelo aumento da dívida pública mobiliária e da 
participação dos estrangeiros nessa dívida.

EMENDAAUTOR DA EMENDA

2520 - Carlos Zarattini 25200021

ESPELHO DE EMENDAS À RECEITA

EMENTA 

Acréscimo
TIPO DE ALTERAÇÃO

 - 

MODALIDADE DA EMENDA

Deputado Federal

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

VALOR 

 2.500.000.000

NATUREZA DA RECEITA  11130330 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Remessa ao Exterior

98000 Receita do Tesouro da UniãoUNIDADE ORÇAMENTÁRIA

ESFERA

1 Orçamento Fiscal

Revogação da isenção de IR a não-residentes sobre rendimentos dos títulos públicos
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 JUSTIFICATIVA

Esta emenda propõe sanar uma importante distorção atualmente existente na legislação
tributária nacional. Para isso, elimina a possibilidade de dedução dos juros sobre o
capital próprio pagos aos acionistas para fins de apuração do lucro real, que 
constitui uma singularidade da legislação brasileira que beneficia os detentores de 
capital e não possui impacto relevante sobre o crescimento econômico. 

O aumento estimado da receita foi calculado a partir dos dados sobre receitas e 
despesas de juros sobre capital próprio divulgados pela Receita Federal do Brasil 
para 2012 atualizados pela inflação.

EMENDAAUTOR DA EMENDA

2520 - Carlos Zarattini 25200022

ESPELHO DE EMENDAS À RECEITA

EMENTA 

Acréscimo
TIPO DE ALTERAÇÃO

 - 

MODALIDADE DA EMENDA

Deputado Federal

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

VALOR 

 5.300.000.000

NATUREZA DA RECEITA  11130210 Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ - Líquida de 
Incentivos

98000 Receita do Tesouro da UniãoUNIDADE ORÇAMENTÁRIA

ESFERA

1 Orçamento Fiscal

Revogação da possibilidade de dedução dos juros sobre o capital próprio
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 JUSTIFICATIVA

A presente emenda propõe sanar uma importante distorção atualmente existente no 
regramento da legislação tributária nacional. Para isso, revoga a atual isenção do 
imposto de renda devido sobre lucros e dividendos pagos pelas empresas. Dentre os 
países da OCDE, organização que engloba as economias mais desenvolvidas do mundo e 
vários países emergentes, a isenção do imposto de renda sobre lucros e dividendos, 
introduzida no Brasil no final de 1995, apenas existe na Estônia. Tal singularidade 
não surpreende, já que é difícil justificar que, como hoje ocorre no Brasil, 
enquanto a renda do trabalho é tributada, a renda paga aos detentores do capital não
o seja. 

O aumento estimado da receita foi calculado a partir dos dados sobre rendimentos 
isentos e não-tributáveis divulgados pela Receita Federal do Brasil para 2015 
atualizados pela inflação.

EMENDAAUTOR DA EMENDA

2520 - Carlos Zarattini 25200023

ESPELHO DE EMENDAS À RECEITA

EMENTA 

Acréscimo
TIPO DE ALTERAÇÃO

 - 

MODALIDADE DA EMENDA

Deputado Federal

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

VALOR 

 58.300.000.000

NATUREZA DA RECEITA  11130110 Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF

98000 Receita do Tesouro da UniãoUNIDADE ORÇAMENTÁRIA

ESFERA

1 Orçamento Fiscal

Tributação de IR sobre lucros e dividendos


